
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUI 
Estado do Rio Grande do Sul

R: Bento Gonçalves, nº 335 – Bairro: Centro – CEP: 97650-000
Fone: (55) 3432-1100 – Fax: (55) 3433-2323 

CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA

ATRIBUIÇÕES:
Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação

em estabelecimentos do Município.

Descrição Analítica: 
– Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública,

educação e de outros similares;
– Organizar cardápios e elaborar dietas;
–  Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de

contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares;
– Planejar e ministrar cursos de educação alimentar;
– Prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar;
–  Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias

do cargo;
– Executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

QUALIFICAÇÃO EXIGÍVEL:
Idade: mínima de 18 anos.
Escolaridade: Curso Superior em Nutrição, com habilitação legal para exercício da profissão

e registro no conselho de classe correspondente.
Carga Horária: 40 horas semanais.
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